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Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Processo n9 110/88 - CLASSE V, referente ao Pedido de :'Registro

dos Diretórios Municipais de ITAQUIRAI, RIO BRILHANTE, ITAPORÃ,
ARAL MOREIRA e IVINHEMA, do PARTIDO DA FRENTE LIBERAL-PFL.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, deferir o registro dos Diretórios Municipais deITAQUIRAI,

RIO BRILHANTE, ITAPORÃ, ARAL MOREIRA e IVINHEMA e a anotação chs
respectivas Comissões Executivas. Decisão unânime e em parte can
o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos tres
dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e oito.
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